
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Portaria nº 1034/2024 - CASA CIVIL

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no uso da competência que lhe é

atribuída, com fundamento nos arts. 83 a 87 da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, bem

como no art. 10 do Decreto nº 8.465, de 5 de outubro de 2015, e na Portaria nº 544/2024 –

CASA CIVIL, de 31 de março de 2024, e com base no Processo nº 202300013003165,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  a  servidora  especificada  no  Anexo  Único  desta  Portaria  a

dispensa do registro de ponto eletrônico no sistema de frequência, em razão da natureza e da

peculiaridade das atividades desenvolvidas, mantida a obrigatoriedade do registro manual e do

cumprimento da respectiva carga horária.

Art. 2º A fiscalização da jornada de trabalho da servidora a que se refere esta

Portaria  ficará  a  cargo  da  respectiva  chefia  imediata,  responsável  por  controlar,  apurar  e

certificar as frequências dela, à qual caberá a tomada de todas as medidas necessárias à garantia

do fiel cumprimento das normas disciplinadoras da matéria, sob pena de responsabilidade nos

termos da lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e produz efeitos no

período de 8 de julho a 31 de dezembro de 2024.

PEDRO TIAGO ANDRADE CHAGAS FREITAS

Superintendente

Documento assinado eletronicamente, em 15/7/2024.

ANEXO ÚNICO

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/100979/lei-20756
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/67545/decreto-8465
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/3321/portaria-544
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